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INFRAÇÕES CONSISTENTES DE VEÍCULOS ESTRANGEIROS - JAN 2010 A NOV 2015
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INFRAÇÕES CONSISTENTES DE VEÍCULOS ESTRANGEIROS POR  COMPETÊNCIA DA 
AUTUAÇÃO – JAN 2010 A NOV 2015

Federal
23%

Municipal

ANO Federal Estadual Municipal TOTAL

2010 2.637 15.812 12.330 30.779

2011 4.156 2.809 13.789 20.754

2012 4.452 3.092 13.535 21.079

Estadual
31%

Municipal
46%

2012 4.452 3.092 13.535 21.079

2013 5.266 2.851 2.536 10.653

2014 4.416 3.928 7.932 16.276

2015(nov) 6.510 9.661 5.075 21.246

Total 27.437 38.153 55.197 120.787
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INFRAÇÕES CONSISTENTES DE VEÍCULOS ESTRANGEIROS POR  SITUAÇÃO DE 
PAGAMENTO - JAN 2010 A NOV 2015

PAGAS
7%

ANO NÃO PAGAS PAGAS TOTAL

2010 29.335      1.444        30.779

2011 19.521      1.233        20.754

2012 19.863      1.216        21.079

NÃO PAGAS
93%

2012 19.863      1.216        21.079

2013 9.060        1.593        10.653

2014 14.298      1.978        16.276

2015(nov) 20.113      1.133        21.246

Total 112.190 8.597 120.787
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INFRAÇÕES CONSISTENTES DE VEÍCULOS ESTRANGEIROS JAN  2010 A NOV 2015

Artigo da Infração Infrações Ranking Participação %

218 - Excesso de velocidade 92.059 1º 76,2%
203 - Ultrapassar pela contramão em local indevido 6.003 2º 5,0%
230 5.305 3º 4,4%230 - Característica Adulteradas 5.305 3º 4,4%
181 - Estacionar local indevido 4.830 4º 4,0%
162 - Dirigir veículo sem doct. De habilitação regular 2.756 5º 2,3%
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INFRAÇÕES POR PAÍS DE ORIGEM DO VEÍCULO 2005 A NOVEMBRO DE 2015
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ACIDENTALIDADE ENVOLVENDO PARTICIPANTES ESTRANGEIRO S 
JAN 2010 A NOV DE 2015
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2010 4      1      -  1      -  1      

Ano

Nacionalidade

2010 4      1      -  1      -  1      

2011 6      -  -  -  -  4      

2012 2      -  -  -  -  1      

2013 6      -  1      -  -  1      

2014 3      -  -  1      1      2      

2015 1      -  -  -  -  2      
Total de 

Acidentes
22   1      1      2      1      11   
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ACIDENTALIDADE ENVOLVENDO PARTICIPANTES ESTRANGEIRO S
JAN 2010 A NOV DE 2015

2010 7                              7                              

2011 10                            21                            

2012 3                              3                              

Ano

Total de Acidentes 

Envolvendo 

Estrangeiros

Total de Mortes em 

Acidentes Envolvendo 

Estrangeiros

Obs.: de janeiro 2010 a novembro de 2015, ocorreram 38 acidentes fatais 
envolvendo participantes estrangeiros , que resultaram em 53 mortes.

2012 3                              3                              

2013 8                              9                              

2014 7                              9                              

2015 3                              4                              

Total 38                            53                            
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ACIDENTES FATAIS ENVOLVENDO ESTRANGEIROS POR TIPO D E VIA

Municipal Estadual Federal

2010 2 1 4

2011 1 1 8

2012 1 0 2

2013 2 0 6

Ano
Tipo de Via

8

7

10

3

Total

2013 2 0 6

2014 0 3 4

2015 0 0 3

Total de 

Acidentes
6 5 27

8

7

3

38

As autuações se dão na maior parte em vias municipais (46%). Já 71% do total dos acidentes envolvendo
estrangeiros, ocorreram em vias federais, sendo o excesso de velocidade a infração mais cometida (76,2%),
o que agrava o risco dos acidentes.
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SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

• Base Legal: Lei Federal n.º 9.503/1997 e Decreto Federal n.º 86.714/1981

1) Recebimento e análise da documentação do órgão autuador, que geralmente é
composta de ofício e documento de habilitação do condutor estrangeiro;

2) Retenção do documento de habilitação, até que expire o prazo da suspensão do
direito de usá-la, ou até que o condutor saia do território nacional, se a saída
ocorrer antes de expirar o prazo;

3) Encaminhamento de ofício, assinado pelo Diretor-Geral, à autoridade que expediu3) Encaminhamento de ofício, assinado pelo Diretor-Geral, à autoridade que expediu
ou em cujo nome foi expedido o documento de habilitação, comunicando da
suspensão do direito de usá-la, e solicitando que notifique o condutor da decisão
tomada;

4) Acondicionamento do documento em cofre específico;

5) Indicação no documento de habilitação, que o mesmo não é válido no território
nacional, quando se tratar de documento de habilitação com validade internacional;

6) Devolução do documento após o cumprimento da penalidade.
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• Base Legal: Lei Federal n.º 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro:

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo,
bem como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou

PRINCÍPIO DA RECIPROCIDADE

bem como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou
estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente
de sua origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista
acordo ou tratado internacional, reger-se-á pelas disposições deste
Código, pelas convenções e acordos internacionais ratificados.
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Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de
fronteira comunicarão diretamente ao RENAVAM a entrada e saída
temporária ou definitiva de veículos.

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou

PRINCÍPIO DA RECIPROCIDADE

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido
a infração, de acordo com a competência estabelecida neste Código.

§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no
exterior, em trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá
ser paga antes de sua saída do País, respeitado o “princípio de
reciprocidade”.
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• Resolução do CONTRAN n.º 382/2011 - Dispõe sobre notificação e
cobrança de multa por infração de trânsito praticada com veículo licenciado
no exterior em trânsito no território nacional.

• Saída do País – Pagamento dos Débitos• Saída do País – Pagamento dos Débitos
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INTEGRAÇÃO DOS ÓRGÃOS NA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

• Polícia Rodoviária Federal, Polícia Rodoviária Estadual, DETRAN,
DAER, ANTT, METROPLAN, CETRAN, Municípios (FAMURS)

• BANRISUL – Caixas Eletrônicos

• Cônsules do MERCOSUL – Reuniões

• Imprensa
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AÇÕES NECESSÁRIAS

• Enfrentamento do tema

• União de Parlamentares Sul-Americanos e do MERCOSUL

• Legisladores• Legisladores

• Embaixada Brasileira – Sensibilização

• Assembleia Legislativa – Comissão do MERCOSUL – Dep. João Fischer
e dos Estados fronteiriços
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PROPOSIÇÕES

• SITI – Sistema Integrado de Trânsito Internacional – para lançamento
das infrações

• CCM – Câmaras de Compensação de Multas dos veículos• CCM – Câmaras de Compensação de Multas dos veículos

• Placa única dos veículos do Mercosul
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ESFORÇO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

• Mobilização pela Segurança no Trânsito

• Integração dos Órgãos de Fiscalização e Comunicação

• Operação Balada Segura e Viagem Segura

• Assembleia Legislativa

ENCONTRO COM CONSULADOS DOS PAÍSES DO MERCOSUL



COMPETÊNCIAS

• Protocolos Internacionais

• Legislação Federal (Embaixada, DENATRAN, CONTRAN)

• Associação Nacional dos DETRANs (AND)

• União de Parlamentares Sul-Americanos e do Mercosul - UPM
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OBJETIVOS

• Qualificação da Legislação – unificação

• Minimização das infrações de trânsito

• Redução da acidentalidade e sinistralidade

• Mudança comportamental dos condutores

• Integração dos países

• Construção de trânsito mais seguro e inclusivo
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http://informaciones.detran.rs.gov.br/

Consultar as 
infrações pela placa 

do veículodo veículo

Acessar as 
informações 

do hotsite
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CONSULTA  SITE DO DETRAN/RS

Preencher a placa do 
veículo

E o código
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Clicar para 
abrir a guia 

de 
pagamento
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Imprimir a guia 
de pagamento e 
recolher o valor 

junto à rede 
bancária 

credenciada.credenciada.
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CORRESPONDENTES BANRISUL TAMBÉM PODEM SER CONSULTAD OS 
ATRAVÉS DO HOTSITE:

INFORMACIONES PARA EXTRANJEROS DO DETRAN/RS
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Obrigado!
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www.detran.rs.gov.br
dg@detran.rs.gov.br


